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PORTARIA Nº 277/2013/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando que após a realização do concurso de Promoção/Remoção de Magistrados realizado pelo Tribunal de Justiça 
em 13.05.2013, o magistrado que estava respondendo pela Comarca de São Domingos e Campos Belos fora promovido para 
a Comarca de Senador Canedo em 14.05.2013; 
Considerando a expedição do Decreto Judiciário nº 1251, de 16.05.2013;  
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Dra. ANA PAULA TANO, Juíza substituta lotada na comarca de Posse-GO, para responder nas jurisdições 
eleitorais da 47ª ZE e 105ª ZE, com sede nos municípios de SÃO DOMINGOS E CAMPOS BELOS, respectivamente, no 
período de 15 a 20.05.2013. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 16 de maio de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 279/2013/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de Promoção/Remoção de Magistrados realizado pelo Tribunal de Justiça em 13.05.2013; 
Considerando que após a realização do referido concurso a comarca de Alexânia -GO encontra-se provida; 
Considerando que a Dra. Rosângela Rodrigues dos Santos, substituta automática, que encontrava-se respondendo na referida 
Zona Eleitoral, atuou nos dias 14 e 15.05.2013, conforme informado pela chefia do cartório eleitoral; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Dra. VÍVIAN MARTINS MELO, Juíza de Direito da Comarca de Alexânia-GO, para exercer a jurisdição 
eleitoral da 87ª ZE, com sede no referido município, a partir de 16.05.2013. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 17 de maio de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

Nº 280 

PORTARIA Nº 280/2013/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando que após a realização do concurso de Promoção/Remoção de Magistrados realizado pelo Tribunal de Justiça 
em 13.05.2013, as comarcas elencadas no anexo encontram-se desprovidas; 
Considerando a expedição de Decretos Judiciários designando magistrados para responderem nas comarcas relacionadas no 
anexo; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar os Juízes de Direito para responderem pela jurisdição eleitoral nas respectivas Zonas Eleitorais a partir de 
14.05.2013 e até provimento, conforme escala em anexo. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 20 de maio de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

Nº 283 

PORTARIA Nº 283/2013/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando que após a realização do concurso de Promoção/Remoção de Magistrados realizado pelo Tribunal de Justiça 
em 13.05.2013, as comarcas elencadas no anexo encontram-se desprovidas; 
Considerando a expedição de Decretos Judiciários designando magistrados para responderem nas comarcas relacionadas no 
anexo; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar os Juízes de Direito para responderem pela jurisdição eleitoral nas respectivas Zonas Eleitorais a partir de 
16.05.2013 e até provimento ou nova designação, conforme escala em anexo. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 20 de maio de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 

PORTARIA Nº 279/2013/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no us
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o concurso de Promoção/Remoção de Magistrados realizado pelo Tribunal de Justiça em 13.05.2013; 
Considerando que após a realização do referido concurso a comarca de Alexânia -GO encontra-se provida; 
Considerando que a Dra. Rosângela Rodrigues dos Santos, substituta automática, que encontrava-se respondendo na referida Considerando que a Dra. Rosângela Rodrigues dos Santos, substituta automática, que encontrava-se respondendo na referida 
Zona Eleitoral, atuou nos dias 14 e 15.05.2013, conforme informado pela chefia do cartório eleitoral; 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução TRE-GO n.º 183/2012, RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Dra. VÍVIAN MARTINS MELO, Juíza de Direito da Comarca de Alexânia-GO, para exercer a jurisdição Art. 1º Designar a Dra. VÍVIAN MARTINS MELO, Juíza de Direi
eleitoral da 87ª ZE, com sede no referido município, a partir de 16.05.2013. 
Anote-se e Publique-se. 
Goiânia, 17 de maio de 2013. 
Des. JOÃO WALDECK FELIX DE SOUSA 


